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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

    4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

          COMARCA DE JOÃO PESSOA

D E S P A C H O

0802832-57.2018.8.15.2003                        

PROCEDIMENTO COMUM (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: DIEGO PIRAUA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Com o advento do Novo CPC de 2015, viabilizou-se não só a concessão da gratuidade de justiça àqueles pessoas físicas ou
jurídicas que não disponham de recursos suficientes para arcar com as despesas do processo,  do art. 98, como também secaput,

implementou a possibilidade de concessão para alguns atos do processo, § 5º do mesmo artigo, e, ainda, de parcelamento a ser
deferido pelo juízo, § 6º.

O disposto no art. 99, § 2º, combinado com o novo regramento dos §§ 5º e 6º do art. 98 (concessão parcial para determinados atos
do processo e parcelamento), impôs ao Juízo a responsabilidade de aferir com maior acuidade a real capacidade econômica da
parte para arcar com as despesas processuais, evitando a mera aplicação de presunções e sua já conhecida consequência, qual seja,
deferimento desmedido da gratuidade a quem a ela não faz  e conseguinte ingresso aventureiro de demandas pela certeza de nãojus

haver custos em caso de insucesso.

Nesse diapasão, para apreciação do pedido de gratuidade, para fins de definir pela concessão, negação, deferimento parcial para
alguns atos ou parcelamento, deverá a parte demonstrar, documentalmente, nos autos sua condição econômica, comprovando
renda e ganhos, de sorte a amparar o Juízo com elementos acerca de qual sua efetiva capacidade para litigar sem custos no
processo, com alguns custos de determinados atos ou suportar o parcelamento de despesas.

No caso dos autos, após análise acerca da narrativa dos fatos, necessária a cabal demonstração, mediante prova documental, de
que a parte autora realmente faz  à benesse processual requerida.jus

Dessarte, determino que a parte autora  a exordial, para, no prazo de lei (quinze dias), apresentar:emende

1 - valor simulado das custas processuais devidas;

2 - cópia de sua última declaração de imposto de renda;

3 - último contracheque ou documento similar;

4 - caso haja, extrato bancário do mês vigente, a fim de que este Juízo possa aquilatar a necessidade de ser assistido pela
gratuidade judiciária, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c o art. 485, I, ambos
do NCPC;
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5 - comprovante de residência em seu nome, ou declinar a correlata relação do parentesco existente entre a parte autora e o
terceiro indicado no documento de ID 13509155, pág. 9, a fim de aquilatar a competência deste Juízo.

João Pessoa, 12 de abril de 2018

 

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 4º VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

 

              DIEGO PIRAUA DA SILVA, devidamente singularizada nos autos do processo, vem, por seus procuradores e advogados

 assinados, onde recebem intimações e notificações da espécie, perante a Vossa Excelência, emendar a inicial nos termos doin fine

despacho retro.

            O autor encontra se desempregado no momento, não possuindo nenhuma renda. Após o acidente, tudo ficou mais difícil,

inclusive sua relocação no mercado de trabalho.

            As custas judiciais totalizam o valor de R$ 633,10, COMO SE DEPREENDE DA SIMULAÇÃO REALIZADA, valor

esse que o autor não poderá arcar, sem prejudicar seu sustento e de sua própria família.

            Dessa forma, se requer o prosseguimento do feito, sendo deferido a justiça gratuita, tudo por ser de inteira e lidima justiça.

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa/PB, 16 DE OUTUBRO  DE 2018.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0802832-57.2018.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: DIEGO PIRAUA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de Cobrança de Seguro DPVAT, proposta por Diego Pirauá da Silva, ajuizada nesta 4ª Vara Regional
de Mangabeira da Comarca de João Pessoa em face da Seguradora Líder dos Consórcios S/A.

Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes
foros para ajuizamento da ação: do local do acidente, do seu domicílio ou do domicílio do réu.

Acontece, porém, que o local do acidente e a residência do autor são no bairro Costa e Silva; e a promovida fica
localizada no município do Rio de Janeiro, os quais não se inserem na competência territorial do Foro Regional de Mangabeira,
fixada pela Resolução nº 55 do TJPB, portanto, a presente demanda não poderia ter sido distribuída para esta vara.

É sabido que a competência, sendo absoluta, não pode ser prorrogada neste juízo que, funcionalmente, é absolutamente
incompetente, motivo pelo qual deve ser examinada , pelo juiz.ex officio

Ante o exposto, não estando o local do acidente e o bairro do autor , e muito menos a localização da(Costa e Silva)
promovida  inseridos no rol dos bairros sob a jurisdição deste Foro Regional, declaro a (município do Rio de Janeiro)

 absoluta deste juízo e determino que sejam os autos remetidos à Distribuição do Fórum Cível da Capital para oincompetência
devido sorteio.

Intime a parte autora, por meio de seu advogado, acerca do teor deste .decisum

Após, remetam os autos para o Fórum Cível da Capital.

CUMPRIR COM URGÊNCIA.

 João Pessoa, 07 de novembro de 2018.
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Juiz (a) de Direito

Num. 17501614 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ASCIONE ALENCAR LINHARES - 07/11/2018 17:52:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18110717525554900000017040416
Número do documento: 18110717525554900000017040416



 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0802832-57.2018.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: DIEGO PIRAUA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de Cobrança de Seguro DPVAT, proposta por Diego Pirauá da Silva, ajuizada nesta 4ª Vara Regional
de Mangabeira da Comarca de João Pessoa em face da Seguradora Líder dos Consórcios S/A.

Nas demandas objetivando o recebimento do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes
foros para ajuizamento da ação: do local do acidente, do seu domicílio ou do domicílio do réu.

Acontece, porém, que o local do acidente e a residência do autor são no bairro Costa e Silva; e a promovida fica
localizada no município do Rio de Janeiro, os quais não se inserem na competência territorial do Foro Regional de Mangabeira,
fixada pela Resolução nº 55 do TJPB, portanto, a presente demanda não poderia ter sido distribuída para esta vara.

É sabido que a competência, sendo absoluta, não pode ser prorrogada neste juízo que, funcionalmente, é absolutamente
incompetente, motivo pelo qual deve ser examinada , pelo juiz.ex officio

Ante o exposto, não estando o local do acidente e o bairro do autor , e muito menos a localização da(Costa e Silva)
promovida  inseridos no rol dos bairros sob a jurisdição deste Foro Regional, declaro a (município do Rio de Janeiro)

 absoluta deste juízo e determino que sejam os autos remetidos à Distribuição do Fórum Cível da Capital para oincompetência
devido sorteio.

Intime a parte autora, por meio de seu advogado, acerca do teor deste .decisum

Após, remetam os autos para o Fórum Cível da Capital.

CUMPRIR COM URGÊNCIA.

 João Pessoa, 07 de novembro de 2018.
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Juiz (a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
10ª Vara Cível de João Pessoa-PB

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB

N º  d o  P r o c e s s o :  0 8 0 2 8 3 2 - 5 7 . 2 0 1 8 . 8 . 1 5 . 2 0 0 3
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o s :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
A U T O R :  D I E G O  P I R A U A  D A  S I L V A
RÉ: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A

 

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Defiro o benefício da justiça gratuita  em favor da parte autora, o que faço com fulcro no art. 98 
do CPC.

A experiência tem demonstrado que, em casos como o presente, a seguradora ré não costuma
firmar acordos antes da realização da perícia médica necessária ao deslinde do feito, o que torna a
conciliação improvável, ao menos por ora. Assim, deixo de designar audiência de tentativa de conciliação
prevista no art. 334 do CPC.

Cite-se, pois, a parte ré, pela via postal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contestação, sob pena de ser considerada revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC).

Apresentada defesa, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, oferecer impugnação.

 João Pessoa, .27 de agosto de 2019

R i c a r d o  d a  S i l v a  B r i t o 
                       Juiz de Direito
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